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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90195/2023 23066.049465/2024-85

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição materiais de manutenção elétrica e de climatização, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item  Especificação do Item
Código SIPAC

/CATMAT

Unid. de 
forneci-
mento

Quant. 
Total

Preço 
unitário 
máximo 
aceitável

Valor total 
estimado

1

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:
CHAPA AÇO ZINCADO, TIPO:
SOBENIAL, APLICAÇÃO:
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 
PARAFUSO, MODELO:"D", 
DIÂMETRO AMARRAÇÃO: 2 
POL.

3025000000741
/355155 

Unidade 300 R$ 4,10 R$ 1.230,00

2

ABRAÇADEIRA, MATERIAL: 
CHAPA AÇO ZINCADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 
PARAFUSO, MODELO: "D", 
DIÂMETRO AMARRAÇÃO: 3 
POL.

3025000000740
/374231 

Unidade 300 R$ 10,66 R$ 3.198,00

3

ABRAÇADEIRA, MATERIAL 
NÁILON, TIPO COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL 200 MM, LARGURA 
2,50 MM, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS. PACOTE COM 
100 UNIDADES.

3026000001591
/340501 

Pacote C/ 
100 und.

504 R$ 9,53 R$ 4.803,12

ABRAÇADEIRA, MATERIAL: 
NÁILON, 300 X 4,80
ABRAÇADEIRA, MATERIAL: 
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4 NÁILON, TIPO: COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL: 300 MM, LARGURA: 
4,80 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES.

3026000001676
/440973 

Pacote C/ 
100 und.

3750 R$ 23,56 R$ 88.350,00

5

ABRAÇADEIRA, MATERIAL: 
NÁILON, TIPO: COM 
RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL: 300 MM, LARGURA: 
4,80 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. Cota 25% ME
/EPP do Item 4.

3026000001762
/440973

Pacote C/ 
100 und.

1250 R$ 23,56 R$ 29.450,00

6

ABRAÇADEIRA, MATERIAL 
PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO ´U´, 
APLICAÇÃO FIXAÇÃO 
BUCHA E PARAFUSO PARA 
TUBO SOLDÁVEL, 
TRAVAMENTO DEFINITIVO, 
DIÂMETRO AMARRAÇÃO 25 
MM.

3026000001095
/300122 

Unidade 500 R$ 3,53 R$ 1.765,00

7

GÁS COMPRIMIDO, 
ACETILENO, ASPECTO FÍSICO 
INCOLOR, ODOR DE ALHO, 
INFLAMÁVEL, FÓRMULA 
QUÍMICA c2h2, MASSA 
MOLECULAR 26,04, GRAU DE 
PUREZA TEOR MÍN. 99% V/V, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 74-86-2.

3004000000033
/366212 

Quilograma 40 R$ 146,59 R$ 5.863,60

8

ARRUELA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, DIAMETRO 
INTERNO 1/4 POL, TIPO LISA, 
FORMATO REDONDO. 
ADENDO: ABA LARGA

3024000001258
/283468 

Unidade 5800 R$ 1,39 R$ 8.062,00

9

ARRUELA, MATERIAL 
FERRO, DIAMETRO INTERNO 
5/16 POL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TIPO LISA, 
FORMATO REDONDO 
ADENDO: ABA LARGA

3024000001257
/262570 

Unidade 5800 R$ 0,22 R$ 1.276,00

10

BUCHA PARAFUSO, 
MATERIAL:NÁILON, 
COMPRIMENTO:5 CM, 
ESPESSURA:10 MM.ADENDO 
BUCHA MU 10MM

3024000001345
/214349 

Unidade 6000 R$ 0,10 R$ 600,00

11

BUCHA PARAFUSO, 
MATERIAL: NÁILON, 
COMPRIMENTO:4 CM, 
ESPESSURA:8 MM. ADENDO 
BUCHA MU 8MM

3024000001344
/214348 

Unidade 6000 R$ 0,11 R$ 660,00

12
BUCHA PARAFUSO, 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO FU10

3024000001261
/361268 

Unidade 5000 R$ 0,19 R$ 950,00

CABO 11 VIAS PARA 
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13

MONITORIZAÇÃO DE ECG
Cabo P/ Monitorização De Ecg; 
Modelo: Completo Tronco 
Paciente; Número Vias: 11 
Vias; Material: Borracha 
Sintética; Comprimento: Cerca 
De 4,5 M; Conector: 
Compatível Com Equipamento; 
Esterilidade: Reusável.

3026000001166
/621954 Unidade 1 R$ 922,98 R$ 922,98

14

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 
FORMAÇÃO CONDUTOR: 5 X 
2,5 MM, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE TIPO: 
PP. ADENDO: CABO 
ELÉTRICO FLEXÍVEL PP, 
750V.

3026000001752
/458319 

Metro 4000 R$ 11,77 R$ 47.080,00

15

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 
TETRPOLAR, 4 x 2.5MM2, 
ISOLAÇÃO 450/750V, TIPO 
PP NAS CORES PRETA, 
VERMELHA, AZUL CLARO E 
VERDE, COBERTURA 
PRETA, ANTI-CHAMA, 
FABRICADO CONFORME 
NORMA ABNT NBR 247-5.

3026000001215
/409527 

Metro 4000 R$ 8,42 R$ 33.680,00

16

CABO REDE COMPUTADOR, 
PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA ANTI-CHAMA, 
COBRE, 24 AWG, PAR 
TRANÇADO, UTP 4 PARES 
PADRÃO TIA 568A, CABO 
MONTADO DE 2,50 METROS, 
6, REDE DE COMUNICAÇÃO 
DE DADOS

3017000000363
/367306 

Unidade 116 R$ 13,13 R$ 1.523,08

17

CALÇO BASE, BORRACHA
PEÇAS E ACESSÓRIOS 
APARELHO AR 
CONDICIONADO, TIPO 
CALÇO BASE, MATERIAL 
BORRACHA, APLICAÇÃO AR 
CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM PARAFUSO 
E PORCA PODIUM MACIÇO 
VAZADO

3024000001262
/461921 

Unidade 1000 R$ 10,63 R$ 10.630,00

18

CAPACITOR DUPLO 
CAPACITÂNCIA: 12 MF 
TENSÃO: 450 VF
CAPACITOR, TIPO: DUPLO
(FASE E PARTIDA), 
CAPACITÂNCIA: 12 MF, 
TENSÃO: 450 VF. MATERIAL: 
ALUMÍNIO ELETROLÍTICO.

3025000000751
/483531 

Unidade 100 R$ 43,16 R$ 4.316,00

CAPACITOR DUPLO, 
CAPACITÂNCIA 1 MICROF
CAPACITOR, TIPO: DUPLO



UASG 153038 Termo de Referência 141/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 33

19 (FASE E PARTIDA), 
CAPACITÂNCIA: UF MICROF, 
TENSÃO: 450 V, MATERIAL: 
PLÁSTICO. ADENDO: 
CAPACITÂNCIA 1 MICROF

3025000000748
/484476 

Unidade 100 R$ 72,30 R$ 7.230,00

20

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO 8 
MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 8 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 
250 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO.

3025000000747
/418049 

Unidade 30 R$ 9,66 R$ 289,80

21

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
2,5 MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
2,5 MICROF, TENSÃO 
NOMINAL: 380 VCA, 
FREQUÊNCIA NOMINAL:50/60 
HZ, APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO

3025000000541
/467257 

Unidade 200 R$ 7,67 R$ 1.534,00

22

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
30,0 MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
30,0 MICROF, TENSÃO 
NOMINAL: 380 VCA, 
FREQUÊNCIA NOMINAL:50/60 
HZ, APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO

3025000000555
/467261 

Unidade 40 R$ 18,97 R$ 758,80

23

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 35 
+ 5 MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 35 
+ 5 MICROF, TENSÃO 
NOMINAL:380 VCA, 
APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO, TIPO: 
DUPLO (FASE E PARTIDA)

3025000000544
/422288 

Unidade 40 R$ 27,59 R$ 1.103,60

24

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 4 
MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 

3025000000553
Unidade 100 R$ 7,90 R$ 790,00
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CAPACITÂNCIA NOMINAL: 4 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 
250 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR 
REFRIGERAÇÃO

/418007 

25

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
45,0 MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
45,0 MICROF, TENSÃO 
NOMINAL: 380 VCA, 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 50
/60 HZ, APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO

3025000000543
/467263 

Unidade 40 R$ 31,85 R$ 1.274,00

26

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
5,0 MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 
5,0 MICROF, TENSÃO 
NOMINAL: 380 VCA, 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 50
/60 HZ, APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO

3025000000545
/467260 

Unidade 60 R$ 9,53 R$ 571,80

27

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 60 
MICROF,
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
TOLERÂNCIA:+- 5 PER, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL: 60 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 
380 VCA, FREQUÊNCIA 
NOMINAL: 60HZ, 
APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO, TIPO: 
ELETRÔNICO DUPLO

3025000000540
/428401 

Unidade 45 R$ 36,47 R$ 1.641,15

28

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL:50 
MICROF
CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMINÍO, 
CAPACITÂNCIA NOMINAL:50 
MICROF, TENSÃO NOMINAL:
380 VCA, FREQUÊNCIA 
NOMINAL:50/60 HZ, 
APLICAÇÃO: COMPRESSOR 
DA CÂMARA DE 
CONGELAMENTO

3025000000539
/474310 

Unidade 45 R$ 40,00 R$ 1.800,00

CAPACITOR, TIPO: DUPLO, 
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29

CAPACITÂNCIA: 35+2,5 MF
CAPACITOR, , MATERIAL: 
ALUMÍNIO ELETROLÍTICO, 
TIPO: DUPLO (FASE E 
PARTIDA), CAPACITÂNCIA: 
35+2,5 MF, TENSÃO: 450 V

3025000000554
/484463 

Unidade 40 R$ 47,92 R$ 1.916,80

30

CAPACITOR, TIPO: DUPLO, 
CAPACITÂNCIA:1,5 MICROF
CAPACITOR, MATERIAL: 
PLÁSTICO, CAPACITÂNCIA:
1,5 MICROF, TIPO: DUPLO 
(FASE E PARTIDA), TENSÃO:
450 V

3025000000552
/484475 

Unidade 120 R$ 27,42 R$ 3.290,40

31

CAPACITOR, TIPO:FASE, 
CAPACITÂNCIA
CAPACITOR, TIPO: FASE, 
CAPACITÂNCIA: 35 MICROF, 
TENSÃO: 380 VAC, 
APLICAÇÃO: AR 
CONDICIONADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 21.000 A 30.000 
BTU, FREQUÊNCIA:50/60 HZ

3025000000542
/275084 

Unidade 40 R$ 19,00 R$ 760,00

32

CHAVE DE TESTE 
ELÉTRICO, MATERIAL 
HASTE PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 150MM, 
TIPO PONTA METAL, 
MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COR CABO AZUL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CANETA, 
PORTÁTIL, DETECÇÃO 
TENSÃO, SINAL DE ALERTA.

3026000001004
/389055 

Unidade 8 R$ 24,20 R$ 193,60

33

Cilindro Gás; Material: Aço; 
Tipo Gás: Nitrogênio; Volume: 
2 M3. ADENDO: Vazio. A data 
de fabricação não pode ser 
superior a um ano da emissão 
da nota de empenho.

5238000001864
/422714 

Unidade 4 R$ 1.326,10 R$ 5.304,40

34

Cilindro Gás; Material: 
Descartável; Tipo Gás: Metil 
Acetileno Propadieno; Volume: 
400 GR. Características 
Adicionais: Cilindro 
Descartável Para Maçarico 
Portátil.

3025000000615
/441073 

Unidade 180 R$ 127,43 R$ 22.937,40

35

Conector Cabo Par Trançado; 
Tipo: Macho; Modelo: Rj45; 
Categoria: 5e. EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES.

3026000000078
/249072

Unidade 9 R$ 70,40 R$ 633,60

Conector Elétrico; Quantidade 
Borne: 1 a 12; Cor: Marfim; 
Tratamento Superficial: 
Niquelado; Material: Latão; 
Corrente Nominal: 25 A; 3026000001761
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36 Tensão Nominal: 600 V; 
Referência Fabricante: Sindal 
212 Md; Característica 
Condutor: Fio Até 6mm2; 
Material Isolamento: Poliamida.

/394679  Unidade 112 R$ 31,25 R$ 3.500,00

37

CONTATOR, TRIPOLAR, 220 / 
380 / 660 V, 220 V, 25 A
Contator; Tipo: 1na + 1nf / 
Tripolar; Tensão Trabalho: 220 
/ 380 / 660 V; Tensão Nominal 
Bobina: 220 V; Corrente 
Trabalho: 25 A; Corrente 
Máxima Bobina: 32 A; 
Frequência: 60 HZ; Tensão 
Máxima Bobina: 500 V.

3025000000046
/233121 

Unidade 30 R$ 355,02 R$ 10.650,60

38

CONTATOR, TRIFÁSICO, 220 
V, 18 A
Contator; Tipo: Trifásico; 
Tensão Nominal Bobina: 220 
V; Corrente Trabalho: 18 A; 
Frequência: 50/60 HZ; 
Aplicação: Quadro De 
Comando; Modelo1: Lc1-D18-
M7 (Telemecanique); Potência 
Nominal: 4 CV; Número E Tipo 
De Contatos Principais: 1na + 
1nf; Categoria: Ac-3; Número 
Pólos: 3.

3025000000036
/384015 

Unidade 30 R$ 99,00 R$ 2.970,00

39

CONTROLE REMOTO 
APARELHO AR 
CONDICIONADO
CONTROLE REMOTO, SEM 
FIO, APARELHO AR 
CONDICIONADO, UNIVERSAL,

3026000001589
/390407 

Unidade 130 R$ 25,89 R$ 3.365,70

40

CORREIA MOTOR 
VENTILADOR
CORREIA MOTOR 
VENTILADOR, LISA, B 39, 
VENTILADOR EVAPORADOR,

3025000000060
/416177 

Unidade 30 R$ 45,00 R$ 1.350,00

41

CORREIA TRANSMISSÃO 
TIPO: A25
CORREIA TRANSMISSÃO, 
TIPO: A25, MATERIAL: 
BORRACHA, FORMATO: V, 
LARGURA: 13 MM, 
APLICAÇÃO: MAQUINAS 
INDUSTRIAIS

3025000000736
/603815 

Unidade 4 R$ 14,20 R$ 56,80

42

CURVA COBRE BITOLA: 3/4 
POL 90° SOLDÁVEL
CONEXÃO METÁLICA, 
MATERIAL: COBRE, BITOLA: 3
/4 POL, APLICAÇÃO: SISTEMA 
REFRIGERAÇÃO E AR 
CONDICIONADO, 

3025000000745
/252239 

Unidade 100 R$ 14,15 R$ 1.415,00
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO CURVA 90° 
SOLDÁVEL.

43

CURVA LONGA COBRE 
BITOLA: 5/8 POL 90°
CONEXÃO METÁLICA, 
MATERIAL: COBRE, BITOLA: 5
/8 POL, APLICAÇÃO: 
REFRIGERAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CURVA LONGA. 
TIPO: 90°, ESPESSURA: 1/32 
POL.

3025000000746
/346264 

Unidade 100 R$ 16,06 R$ 1.606,00

44

DISPLAY LCD SHIELD 
INTERFACE ARDUINO 16.X2
MÓDULO ELETRÔNICO, 
MODELO: LCD SHIELD COM 
TECLADO RC, APLICAÇÃO: 
DISPLAY LCD, USO: PLACA 
SHIELD INTERFACE 
ARDUINO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TAMANHO 16 X 
2CM BACKLIGHT, 
COMPONENTES: 5 BOTÕES 
MULTIPROPÓSITO 
INTEGRADOS; BOTÃO RESET

3026000001660
/432129 

Unidade 20 R$ 23,08 R$ 461,60

45

DISPLAY TIPO LED, 
REFERÊNCIA: HITACHI 
HD44780, TELA DISPLAY TV 
PHILIPS
Display Tipo Led; 
Características Adicionais: 
Controlador Paralelo Com 
Retroiluminação Por Led; 
Material: Cristal Líquido; 
Referência: Hitachi Hd44780; 
Formação: 20x4. ADENDO: 
TELA DISPLAY TV PHILIPS.

3026000001614
/442545 

Unidade 2 R$ 25,99 R$ 51,98

46

EXTENSÃO 3M
EXTENSÃO ELÉTRICA TIPO: 
FLEXÍVEL COMPRIMENTO: 3 
M * ACESSÓRIOS: 3 
ENTRADAS NÚMERO PÓLOS: 
2P + T

3026000001687
/357377 

Unidade 55 R$ 22,67 R$ 1.246,85

47

EXTENSÃO ELÉTRICA
EXTENSÃO ELÉTRICA, 10M, 
250V, PLUGUE COMPATÍVEL 
COM PINOS CHATO, 
CILÍNDRICO E PO, 10A.

3026000000007
/292976 

Unidade 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

48

EXTENSÃO ELÉTRICA 10M
Extensão Elétrica, Tipo: Simples. 
Comprimento: 10 M 
Componentes: Tomada Fêmea 2p 
+ T E Plugue 2p + T. 
Características Adicionais: 

3026000001005
/485549 

Unidade 55 R$ 26,33 R$ 1.448,15
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Tripolar. Tensão Nominal: 250 V. 
Normas Técnicas: Nbr 14136. 
Corrente Nominal: 10 A.

49

EXTENSÃO ELETRICA 20 
METROS
Extensão elétrica, tipo: flexível, 
comprimento: 20 m, componentes: 
3 tomadas fêmeas e plugue terra, 
formação do cabo: 3 x 2,5 mm2, 
cor: preto,cinza, aplicação: 
computador, temperatura 
operação: 70°, normas técnicas: 
nbr 14136, potência máxima: 1000 
w, material: termoplástico anti-
chama

3026000001715
/470183 

Unidade 50 R$ 148,29 R$ 7.414,50

50

EXTENSÃO ELÉTRICA, 50 
METROS
EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO: 
CABO PP PLANO, 
COMPRIMENTO: 50 M, 
TENSÃO: 250 V, CORRENTE: 
10 A, ACESSÓRIOS: 5 
TOMADAS FÊMEAS E 
PLUGUE TERRA, NÚMERO 
PÓLOS :2P + T, FORMAÇÃO 
DO CABO: 3 X 2,5 MM2

3026000001744
/328781 

Unidade 53 R$ 150,69 R$ 7.986,57

51

EXTENSÃO ELÉTRICA, 
FLEXÍVEL, 10 M
EXTENSÃO ELÉTRICA, 
FLEXÍVEL, 10 M, 3 TOMADAS 
FÊMEAS E PLUGUE TERRA, 
250 V, NBR 14136, 10 A.

3026000000233
/407480 

Unidade 36 R$ 23,98 R$ 863,28

52

EXTENSÃO ELÉTRICA, 
FLEXÍVEL, 30 M, 3 TOMADAS 
FÊMEAS E PLUGUE TERRA, 
250 V, NBR 14136, 10 A.

3026000000234
/407481 

Unidade 51 R$ 82,36 R$ 4.200,36

53
EXTENSÃO ELÉTRICA, 
SIMPLES, 20M E 3 ENTRADAS.

3026000001049
/395392 

Unidade 55 R$ 66,90 R$ 3.679,50

54

FILTRO PARA 
CONDIOCIONADOR DE AR 
COM DUAS SAIDAS
FILTRO REFRIGERAÇÃO, 
TIPO: COMUM DE TELA, 
MATERIAL CORPO: COBRE, 
QUANTIDADE SAÍDA: 2.

3025000000720
/365383 

Unidade 60 R$ 14,01 R$ 840,60

55

Fita Isolante Elétrica; 
Características Adicionais: 
Auto Fusão; Largura Nominal: 
19 MM; Comprimento Nominal: 
10 M. ADENDO: Espessura 
0,76MM; Classe de 
Temperatura 105ºC; 
Classificação da Voltagem: 69 
kV.

3026000000316
/349549 

Unidade 5 R$ 18,61 R$ 93,05

FITA ISOLANTE ELÉTRICA, 
COR PRETA, COMPRIMENTO 
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56 20, LARGURA 19
FITA ISOLANTE ELÉTRICA, 
COR PRETA, COMPRIMENTO 
20, LARGURA 19

3026000000145
/321184 

Unidade 245 R$ 5,29 R$ 1.296,05

57

FITA, PVC, COMPRIMENTO 10 
M
FITA, MATERIAL: PVC, 
COMPRIMENTO: 10 M. 
ADENDO: COMPRIMENTO: 10 
M X 0,10MM PARA 
ISOLAMENTO DE 
TUBULAÇÕES DOS SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

3025000000732
/418896 

Unidade 500 R$ 23,00 R$ 11.500,00

58

GARRA JACARÉ, DIÂMETRO 
CONDUTOR 10MM
GARRA JACARÉ, MATERIAL 
METAL, MATERIAL 
ISOLAMENTO BORRACHA, 
COR PRETA, DIÂMETRO 
CONDUTOR 10MM.

3026000001067
/366205 

Unidade 30 R$ 13,99 R$ 419,70

59

GÁS REFRIGERANTE TIPO: 
R32
GÁS REFRIGERANTE, TIPO: 
R32, APRESENTAÇÃO: BOTIJA 
DE 3,0 KG., ELEMENTO 
BÁSICO: ODP ZERO, 1/3 DO 
GWP, DOS REFRIGERANTES 
R22 E R410A, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAIXA 
INFLAMABILIDADE E BAIXA 
TOXICIDADE.

3004000000126
/603589 

Unidade 112 R$ 668,32 R$ 74.851,84

60

GAS REFRIGERANTE, R-22, 
SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO
Gás Refrigerante, Tipo: R-22, 
Aplicação: Sistema De Ar 
Condicionado Central. BOTIJÃO 
13,60 KG.

3004000000008
/232267 

BOTIJÃO 50 R$ 726,08 R$ 36.304,00

61

GÁS REFRIGERANTE, R410A
GÁS REFRIGERANTE, TIPO: 
R410A. APLICAÇÃO: SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO 
CENTRAL. ELEMENTO 
BÁSICO: 
DICLOROFLUORETANO. 
CILINDRO DE 11,35 KG

3004000000124
/400047 

CILINDRO 120 R$ 634,30 R$ 76.116,00

62

GÁS REFRIGERANTE, TIPO: R 
141B
GÁS REFRIGERANTE, TIPO: R 
141B, APLICAÇÃO: LIMPEZA / 
DETECÇÃO VAZAMENTO 
SISTEMA REFRIGERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: TAMBOR. 
UNIDADE DE TAMBOR COM 
30 QUILOGRAMAS.

3025000000727
/299362 

Unidade 10 R$ 3.897,16 R$ 38.971,60
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63

IMÃ, DIÂMETRO: 1 CM, COR: 
CROMADO, FORMATO: 
CILÍNDRICO
IMÃ, DIÂMETRO: 1 CM, COR: 
CROMADO, FORMATO: 
CILÍNDRICO, 
APRESENTAÇÃO: SEGMENTO 
ARCO, ESPESSURA: 0,5 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: NEODÍMIO-
FERRO-BORO (NDFEB)

3026000001670
/441632 

Unidade 4 R$ 3,09 R$ 12,36

64

LÂMPADA HALÓGENA, TIPO: 
H3, POTÊNCIA NOMINAL: 55 
W, TENSÃO NOMINAL: 12 V, 
ACABAMENTO BULBO: 
REFLETOR ODONTOLÓGICO 
MOD. VERSA
LÂMPADA HALÓGENA, TIPO: 
H3, POTÊNCIA NOMINAL: 55 
W, TENSÃO NOMINAL: 12 V, 
ACABAMENTO BULBO: 
REFLETOR ODONTOLÓGICO 
MOD. VERSA

3026000001713
/416472 

Unidade 30 R$ 33,63 R$ 1.008,90

65

LÂMPADA INCANDESCENTE, 
15 W, PARA CÂMARA 
ESCURA RADIOLOGIA, 
VERMELHA
LÂMPADA INCANDESCENTE, 
POTÊNCIA NOMINAL: 15 W, 
APLICAÇÃO CÂMARA 
ESCURA RADIOLOGIA, COR: 
VERMELHA, TIPO BASE: 
EDSON - 27 MM, TIPO BULBO: 
BOLINHA, TENSÃO NOMINAL 
127 V

3026000001716
/484599 

Unidade 30 R$ 10,47 R$ 314,10

66

LÂMPADA LED - 12 W
Lâmpada led, tensão nominal: 
bivolt v, potência nominal: 12 w, 
tipo base: e-27, cor: branca fria, 
fluxo luminoso: 1100 - 1200 lm, 
vida média: 40.000 h.

3026000001594
/435087 

Unidade 400 R$ 11,89 R$ 4.756,00

67

LÂMPADA LED - 9 W
Lâmpada led, tensão nominal: 
bivolt, potência nominal: 9 w, 
aplicação: ambiente interno, 
tipo bulbo: A60, temperatura de 
cor: 3000 k.

3026000001608
/455334 

Unidade 10 R$ 10,19 R$ 101,90

68

LÂMPADA LED, BIVOLT, 9W, 
TUBULAR
Lâmpada led; tensão nominal 
bivolt; potência nominal 9 w; 
tipo base g13; cor branca fria; 
fluxo luminoso 900 LM; tipo 
bulbo: policarbonato leitoso, 
temperatura de cor 6500 k, 
formato tubular t8, 
comprimento 600 mm, vida 

3026000001053
/449310 

Unidade 20 R$ 10,00 R$ 200,00
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média 25.000 h, frequência 
nominal 50/60 hz, índice de 
reprodução de cor - irc >0,80, 
fator potência > 0,92, 
equivalência fluorescente de 
20w.

69

Lanterna Não Elétrica Material: 
Plástico Resistente Quantidade 
Pilhas: 2 Tamanho Pilha: Aa 
Pequena

3042000000244 / 
235985 

Unidade 5 R$ 46,33 R$ 231,65

70

Limpador contato elétrico e 
eletrônico, limpeza 
componentes elétricos, 
aerosol, fácil evaporação, não 
condutor, inflamável, sem cfc. 
Frasco com 300,00 ml.

3025000000063
/369251 

Frasco 60 R$ 15,73 R$ 943,80

71

Luz Emergência; Quantidade 
Lâmpadas: 2 und.; Tipo 
Lâmpada: Led; Potência 
Lâmpada: 4 W; Tensão 
Alimentação: 127/220 V.

3026000001294
/446213 

Unidade 24 R$ 37,70 R$ 904,80

72

Luz Emergência; Tipo: Fixo à 
Parede; Tipo Lâmpada: 30 
Led'S de 1,5w; Tensão 
Alimentação: Bivolt V; Bateria: 
Recarregável, autonomia 
mínima de 6h.

3026000000734
/379012 

Unidade 12 R$ 15,14 R$ 181,68

73

MÓDULO ELETRÔNICO 
RS232 HC-05
Módulo eletrônico; tipo: módulo 
bluetooth; modelo: Rs232 Hc-
05; uso: arduíno e robótica.

3026000001688
/465307 

Unidade 20 R$ 43,41 R$ 868,20

74

Módulo eletrônico; tipo: sensor 
de obstáculo infravermelho 
modelo: módulo ir uso: arduíno 
e robótica. ADENDO: tipo de 
saída: digital, 1 ou 0; nível 
lógico da saída quando 
obstáculo detectado: nível 
lógico baixo; circuito integrado 
controlador: LM393; ângulo de 
detecção: 35º; Leds: verde - 
sensor ativado, vermelho - 
sensor alimentado; conexão: 
conector macho header 2.54
mm (vcc, gnd, saída).

3026000001757
/601453 

Unidade 20 R$ 14,37 R$ 287,40

NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA 
RECARGA EM CILINDRO DE 
AÇO
Gás Comprimido; Nome: 
Nitrogênio; Aspecto Físico: 
Inerte, Incolor, Inodoro; 
Fórmula Química: N2; Massa 
Molecular: 28,01 G/mol. Grau 
de Pureza: mínima de 99%. 
Característica Adicional: uso 

3004000000128
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75 industrial. Número de 
Referência Química: CAS 7727-
37-9.
ADENDO: Recargas de 
nitrogênio líquido, que 
deverão ser retiradas por 
preposto da UFBA, utilizando 
Cilindro de propriedade da 
UFBA, no endereço do 
fornecedor contratado.

/440145 Metro cúbico 360 R$ 215,00 R$ 77.400,00

76

ÓLEO LUBRIFICANTE 
E DESENGRIPANTE EM 
SPRAY.
Desengrimpante, composição: 
aditivos inibidores corrosão e 
oxidação,tensoativo, 
apresentação: spray, 
finalidade: eliminar ferrugem , 
repelir umidade , lubrificar, 
aplicação: lubrificante e 
anticorrosivo ADENDO: Óleo 
lubrificante e desengripante em 
spray. - com válvula especial 
para funcionar na posição 
invertida; - aerosol (spray) 
frasco de, no mínimo, 300 ml; - 
canudo prolongador para 
lugares de difícil acesso; - deve 
combinar as 5 funções: anti-
humidade; anti-corrosão; 
lubrificante, desbloqueante e 
limpeza.

3003000000008
/242215 

Frasco 120 R$ 8,05 R$ 966,00

77

OXIGÊNIO INDUSTRIAL
Gás comprimido, nome: 
oxigênio, aspecto físico: 
incolor, inodoro, fórmula 
química: o2, massa molecular: 
31,99 g,mol, característica 
adicional: uso industrial, 
número de referência química: 
cas 7782-44-7. ADENDO: 
Fornecimento do cilindro em 
regime de comodato.

3004000000107
/369771 

Metro cúbico 40 R$ 159,82 R$ 6.392,80

78

Parafuso, material: aço 
inoxidável, tipo: cabeça 
sextavada, comprimento: 60 
mm, diâmetro: 5/16 pol, 
características adicionais: com 
porca e arruela, tipo rosca: 
mecânica.

3024000001418
/291275 

Unidade 5000 R$ 3,49 R$ 17.450,00

79

Parafuso auto-atarraxante, 
material: aço, tratamento 
superficial: zincado, tipo 
cabeça: chata, tipo fenda: reta, 
diâmetro corpo:4,80 mm, 
comprimento:45 mm, 
aplicação: construção civil.

3024000001269
/322237 

Unidade 5000 R$ 0,32 R$ 1.600,00
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80

Parafuso com porca, material: 
aço, tipo cabeça: sextavada, 
diâmetro: 5/16 pol, 
comprimento: 2 1/2 pol, 
características adicionais: com 
rosca inteira. ADENDO: com 
porcas e arruela aba larga, lisa.

3024000001419
/271219 

Unidade 5000 R$ 1,47 R$ 7.350,00

81

Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado, tipo: bomba 
dreno, características 
adicionais: aparelho de ar de 
24000 btus e 30000 btus, 
aplicação: ar condicionado.

3025000000725
/484501 

Unidade 10 R$ 426,23 R$ 4.262,30

82

Placa controladora, padrão 
interface: Arduino mega 2560, 
conectores: 54 pinos de 
entradas e saídas digitais, 
componentes: fonte 
alimentação externa e conexão 
USB, processador: 
Atmega2560

3026000001678
/437480 

Unidade 1 R$ 113,33 R$ 113,33

83

PLACA DE COMANDO PARA 
SPLIT
Peças E Acessórios Aparelho Ar 
Condicionado, Aplicação: Ar 
Condicionado Split, Tipo: Placa 
De Comando, Características 
Adicionais: Evaporadora Do 
Condicionador De Ar.

3025000000099
/459876

Unidade 180 R$ 384,19 R$ 69.154,20

84

Porca, material: latão, tipo: 
flange, diâmetro furo: 5/8 pol, 
características adicionais: para 
tubo de cobre, espessura: 1/32 
pol.

3025000000749
/346278 

Unidade 100 R$ 10,67 R$ 1.067,00

85
Porca, material: metal, tipo: 
flange, diâmetro furo: 1/4 pol.

3025000000744
/306537 

Unidade 100 R$ 8,81 R$ 881,00

86

Porca, material: latão, tipo: 
flange, diâmetro furo: 1/2 pol, 
características adicionais: para 
tubo de cobre. espessura: 1/32 
pol.

3025000000743
/346276 

Unidade 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00

87
PORCA LATÃO TORNEADA 5
/16".

3024000000847
/263115 

Unidade 5800 R$ 7,73 R$ 44.834,00

88
Porca, material: latão, tipo: 
torneado, diâmetro furo:1/4 pol.

3024000001268
/263112 

Unidade 5830 R$ 8,78 R$ 51.187,40

89

POTENCIÔMETRO 10K, 
MONITOR DE VELOCIDADE
Potenciômetro, características 
adicionais: 0,25% de 
linearidade, impedância: 10k 
ohms +-20%, material: plástico 
condensado, aplicação: 
monitor de velocidade de 
direção de vento marca yo

3026000001656
/371083 

Unidade 10 R$ 39,47 R$ 394,70

PROJETOR ILUMINAÇÃO-LED
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90

Luminária, tipo: pública, formato: 
pétala, tipo lâmpada: led, cor: luz 
branca frio, aplicação: iluminação 
externa, tensão nominal: bivolt v, 
grau proteção: ip-66, potência 
nominal lâmpada: 300 w, fluxo 
luminoso: 45.000 lm, temperatura 
de cor: 6500 k ADENDO: Projetor 
iluminação, led, potencia: 260 
watts, tensão da rede elétrica: 220 
- 240 volts, 60 hz, fator de 
potência: maior que 0,95, fluxo 
luminoso: maior que 29.000 
lumens, eficiência: maior que 108 
lúmens/watt, temperatura de cor: 
maior que 4500k, tempo garantido 
para manutenção de emissão de 
lúmens: maior que 70.000 horas, 
tensão da rede elétrica: 120 - 240 
volts, grau de proteção: ip66, 
acabamento corpo: pintura 
eletrostática cor ral preto 9005,
corpo: alumínio estampado e 
extrudado, difusor: vidro plano 
temperado, dissipador: alumínio 
extrudado.

3026000001100
/460754 

Unidade 1 R$ 377,77 R$ 377,77

91

Regulador Pressão; Tipo 
Equipamento: 2 Manômetros; 
Pressão Máxima Saída: 400 PSI; 
Pressão Máxima Entrada: 3.000 
PSI; Modelo: De Ponteiro; 
Material Corpo: Latão Forjado; 
Tipo Conexão Saída: Rosca 1/4" 
Nptf; Características Adicionais: 
Duplo; Estágio/Rosqueamento 
Universal/Válvula Segurança; 
Aplicação: Cilindro De Nitrogênio.

3025000000734
/414356 

Unidade 4 R$ 550,87 R$ 2.203,48

92

SENSOR DE DEGELO
/ANTICONGELAMENTO - 
RESISTÊNCIA 5K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de degelo
/anticongelamento universal 
para unidade evaporadora de 
ar condicionado, resistência 
5k.

3025000000606
/459872 

Unidade 100 R$ 34,81 R$ 3.481,00

93

SENSOR DE DEGELO
/ANTICONGELAMENTO - 
RESISTÊNCIA 10K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de degelo

3025000000607
/459872 

Unidade 180 R$ 101,33 R$ 18.239,40
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/anticongelamento universal 
para unidade evaporadora de 
ar condicionado, resistência 
10k.

94

SENSOR DE DEGELO
/ANTICONGELAMENTO - 
RESISTÊNCIA 15K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de degelo
/anticongelamento universal 
para unidade evaporadora de 
ar condicionado, resistência 
15k.

3025000000728
/459872 

Unidade 100 R$ 81,03 R$ 8.103,00

95

SENSOR DE DEGELO
/ANTICONGELAMENTO - 
RESISTÊNCIA 20K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de degelo
/anticongelamento universal 
para unidade evaporadora de 
ar condicionado, resistência 
20k.

3025000000742
/459872 

Unidade 20 R$ 88,49 R$ 1.769,80

96

SENSOR DE TEMPERATURA 
UNIVERSAL PARA UNIDADE 
EVAPORADORA, 
RESISTÊNCIA 20K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de 
temperatura universal para 
unidade evaporadora de ar 
condicionado, resistência 20k.

3025000000754
/459872 

Unidade 20 R$ 39,83 R$ 796,60

97

SENSOR DE TEMPERATURA 
UNIVERSAL PARA UNIDADE 
EVAPORADORA, 
RESISTÊNCIA 15K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de 
temperatura universal para 
unidade evaporadora de ar 
condicionado, resistência 15k.

3025000000755
/459872 

Unidade 120 R$ 31,26 R$ 3.751,20

SENSOR DE TEMPERATURA 
UNIVERSAL PARA UNIDADE 
EVAPORADORA, 
RESISTÊNCIA 5K
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98

Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de 
temperatura universal para 
unidade evaporadora de ar 
condicionado, resistência 5k.

3025000000604
/459872 

Unidade 120 R$ 55,42 R$ 6.650,40

99

SENSOR DE TEMPERATURA 
UNIVERSAL PARA UNIDADE 
EVAPORADORA, 
RESISTÊNCIA 10K
Peças e acessórios aparelho ar 
condicionado; Tipo: Sensor de 
Temperatura; Aplicação: Ar 
Condicionado Split.
ADENDO: Sensor de 
temperatura universal para 
unidade evaporadora de ar 
condicionado, resistência 10k.

3025000000605
/459872 

Unidade 120 R$ 63,54 R$ 7.624,80

100

SENSOR ELETRÔNICO HC-
SR04
Sensor eletrônico, referência: 
hc-sr04, tensão operação: 5 v, 
aplicação: detecção e alarme 
tipo: eletrônico, características 
adicionais: circuito emissor e 
receptor acoplado, tipo sensor: 
ultrassônico.

3026000001691
/440272 

Unidade 20 R$ 37,89 R$ 757,80

101

Solda estanho, aspecto físico 
sólido, formato carretel, largura 
1 mm, aplicação ferro de solda, 
característica adicionais liga 
metálica 60/40. Unidade de 
medida: Rolo com 500 g.

3026000001303
/319882 

Rolo 20 R$ 104,35 R$ 2.087,00

102

SOLDA PRATA, TIPO:
PHOSCOPER
Solda prata, aspecto físico: 
sólido, formato: vareta, 
características adicionais: 
dimensões 3mmx 450cm, tipo: 
phoscoper.

3025000000548
/341497 

Quilograma 20 R$ 213,18 R$ 4.263,60

103
Solda, foscope, 2,50 mm, 
serviço elétrico e eletrônico, ar 
condicionado.

3025000000110
/367447 

Quilograma 35 R$ 195,72 R$ 6.850,20

104

SUPORTE PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 
36.000 BTUS
Suporte aparelho ar 
condicionado; Material: Aço; 
Aplicação: Fixação/Instalação 
aparelho ar condicionado; 
Características Adicionais: 
Para aparelho com 36.000 

3025000000614
/370593 

Unidade 600 R$ 86,67 R$ 52.002,00
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Btus.
ADENDO: Suporte reforçado, 
pintura eletrostática branca.

105

SUPORTE PARA APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 
60.000 BTUS
Suporte Aparelho Ar 
Condicionado; Material: Aço; 
Aplicação: Fixação/Instalação 
aparelho ar condicionado; 
Características Adicionais: 
Para aparelho com 60.000 
Btus.
ADENDO: Suporte reforçado, 
pintura eletrostática branca.

3025000000613
/440570

Unidade 600 R$ 128,13 R$ 76.878,00

106

TERMINAL CABO 
FORQUILHA 2,5 MM2
Terminal cabo, material: cobre 
estanhado, bitola: 2,5 mm2, 
características adicionais: pré-
isolado, tipo: forquilha, cor: 
azul.

3026000001760
/274882 

Unidade 3000 R$ 0,52 R$ 1.560,00

107

TERMINAL ELÉTRICO COBRE 
2,5 MM²
Terminal Elétrico, Material: 
Cobre, Lingueta: Bandeira, Seção 
Nominal Condutor: 2,5 MM² 
Adendo: pré-isolado

3026000000831
/415665 

Unidade 1000 R$ 4,99 R$ 4.990,00

108

TERMINAL ELÉTRICO, PRÉ-
ISOLADO, 4 MM2, PINO - TPP
Terminal elétrico, material: 
cobre, tipo: pré-isolado, 
revestimento: material isolante, 
aplicação: manutenção 
elétrica, bitola: 4 mm2, 
características adicionais: pino 
- tpp.

3026000001729
/261565 

Unidade 3000 R$ 0,59 R$ 1.770,00

109

TERMINAL ELÉTRICO, PRÉ-
ISOLADO, 6 MM2, PINO - TPP
Terminal elétrico, material: 
cobre, tipo: pré-isolado, 
revestimento: material isolante, 
aplicação: manutenção 
elétrica, bitola: 6 mm2, 
características adicionais: pino 
- tpp.

3026000001728
/303884 

Unidade 3000 R$ 1,23 R$ 3.690,00

110

TERMINAL ELÉTRICO, 
SEÇÃO NOMINAL 
CONDUTOR 6 MM2
Terminal elétrico, material 
cobre, lingueta bandeira, seção 
nominal condutor 6 mm2. 
ADENDO: tipo pré-isolado.

3026000001714
/415664 

Unidade 3000 R$ 5,18 R$ 15.540,00

TERMINAL ELÉTRICO, TIPO 
PRÉ-ISOLADO
Terminal elétrico, material 
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111 cobre, tipo pré-isolado, lingueta 
bandeira, seção nominal 
condutor 2,7 a 6mm2. 
ADENDO: 4,8mm².

3026000001712
/346800 

Unidade 1000 R$ 0,90 R$ 900,00

112

TERMINAL PRÉ-ISOLADO, 
TIPO FORQUILHA.
Terminal pré-isolado, tipo 
forquilha, fabricado em cobre 
eletrolítico estanhado, para 
cabo de cobre de 4mm2.

3026000000522
/261569 

Unidade 3000 R$ 1,05 R$ 3.150,00

113

TERMOSTATO, DUPLO 
ESTÁGIO
Termostato, aplicação: ar 
condicionado, faixa 
temperatura: 10 a 36°c, 
características adicionais: 
duplo estágio, modelo: bt tav 
201s, tipo equipamento: central.

3025000000733
/439330 

Unidade 30 R$ 157,63 R$ 4.728,90

114

TUBO COBRE 1/2 POL
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro externo: 1/2 pol, 
diâmetro interno: 1/32 pol.

3025000000739
/371616 

Metro 1500 R$ 63,00 R$ 94.500,00

115

TUBO COBRE 5/8 POL 
ESPESSURA PAREDES: 1/32 
POL
Tubo cobre, tipo: rígido, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro nominal: 5/8 pol, 
espessura paredes: 1/32 pol.

3025000000752
/346252 

Metro 2250 R$ 57,21 R$ 128.722,50

116

TUBO COBRE 1/4 POL 
DIÂMETRO INTERNO: 1/32 
POL
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro externo: 1/4 pol, 
diâmetro interno: 1/32 pol.

3025000000753
/371620 

Metro 4000 R$ 19,00 R$ 76.000,00

117

TUBO COBRE 3/4 POL 
DIÂMETRO INTERNO: 1/32 
POL
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro externo: 3/4 pol. 
diâmetro interno: 1/32 pol.

3025000000750
/371623 

Metro 2250 R$ 42,07 R$ 94.657,50

118

TUBO COBRE TIPO 
REDONDO 3/8 POL
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro externo: 3/8 pol, 
diâmetro interno: 1/32 pol.

3025000000738 
/371626 

Metro 3000 R$ 47,00 R$ 141.000,00

119

TUBO COBRE 1/2 POL - 
COTA ME/EPP
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro externo: 1/2 pol, 
diâmetro interno: 1/32 pol.

3025000000758 
/371616

Metro 500 R$ 63,00 R$ 31.500,00
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120

TUBO COBRE 3/4 POL 
DIÂMETRO INTERNO: 1/32 
POL. COTA ME/EPP
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, 
diâmetro externo: 3/4 pol. 
diâmetro interno: 1/32 pol.

3025000000757 
/371623

Metro 750 R$ 42,07 R$ 31.552,50

121

TUBO COBRE 5/8 POL 
ESPESSURA PAREDES: 1/32 
POL. COTA ME/EPP
Tubo cobre, tipo: rígido, 
aplicação: refrigeração, diâmetro 
nominal: 5/8 pol, espessura 
paredes: 1/32 pol.

3025000000759 
/346252

Metro 750 R$ 57,21 R$ 42.907,50

122

TUBO COBRE TIPO 
REDONDO 3/8 POL. COTA 
ME/EPP
Tubo cobre, tipo: redondo, 
aplicação: refrigeração, diâmetro 
externo: 3/8 pol, diâmetro 
interno: 1/32 pol.

3025000000760 
/371626 

Metro 1000 R$ 47,00 R$ 47.000,00

123

Tubo isolante, tipo tubo cilíndrico, 
diâmetro 10 mm, aplicação cabo 
ar condicionado split, bitola 1/2 
pol. ADENDO: cor branco.

3025000000531
/387604 

Metro 3000 R$ 4,08 R$ 12.240,00

124

Tubo isolante, tipo tubo cilíndrico, 
diâmetro 10 mm, aplicação cabo 
ar condicionado split, bitola 3/4 
pol. ADENDO: cor branco.

3025000000530
/387605 

Metro 3000 R$ 4,50 R$ 13.500,00

125
Tubo isolante, tipo tubo poliplex, 
bitola 1/4 pol. ADENDO: cor 
branco

3025000000525
/388660 

Metro 4000 R$ 3,66 R$ 14.640,00

126

Tubo isolante, aplicação cabo ar 
condicionado split, tipo tubo 
poliplex, diâmetro 10 mm, bitola 3
/8 pol. ADENDO: cor branco

3025000000526
/387608 

Metro 4000 R$ 5,40 R$ 21.600,00

127
Tubo isolante, tipo tubo poliplex, 
diâmetro 10 mm, bitola 5/8 pol. 
ADENDO: cor branco

3025000000528
/388659 

Metro 3000 R$ 4,39 R$ 13.170,00

128

Válvula; Material: Latão; Tipo: 
Schrader; Bitola: 1/4 POL; Tipo 
Rosca: Npt; Tipo Fixação: 
Roscável (2 Lados).

3025000000035
/265512 

Unidade 120 R$ 27,00 R$ 3.240,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contados do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação do PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, na forma do
artigo 22 do Decreto nº 1142/2023, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. Será aplicado neste certame o benefício disposto na Lei Complementar nº 123 de 2006 à ME/EPP (em conformidade com o
Caput do art. 4º da Lei nº 14.133/2021), exceto os itens 4, 114, 115, 117 e 118 que serão destinados à ampla concorrência.
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1.6. Será permitida a utilização da ata de registro de preços, durante sua vigência, por qualquer órgão  ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, atendendo ao disposto no Decreto nº 11.462 de 2023, art.
31 e seus inciso.

1.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

1.8 Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos
de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais – SIASG e seus adendos.

1.9  Para os itens 37, 38, 44, 73, 74, 82, 100 e 113  haverá aplicação de margem de preferência, conforme a Resolução SEGES-
CICS/MGI Nº 4, de 18 de outubro de 2024, que será de 10%.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024), conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000001/2024.

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023.

III) Id do item no PCA: 183 a 213; 438 a 440; 461 a 488; 504 e 507.

IV) Classe/Grupo: 5905, 5920, 5930, 5935, 5325, 6145, 5998, 4130, 6150, 6135, 5915, 5940, 5970, 3439, 6910, 6210,
6140, 5999, 3439, 5975, 5963, 5945, 5925, 4320, 6260, 5210, 5970, 6240, 7060, 6625, 6130, 6810, 8120, 9999, 9390,
5520, 3455, 3740, 4330, 8040, 7520, 8020, 9150, 9420, 5325, 4730, 4720, 4610, 5530, 5970, 4130, 3920, 3230, 4310,
5120, 5350, 4710, 5999, 6625, 5935, 6145 e 5995.

V) Identificador da Futura Contratação: 153038-90195/2023, 153038-90128/2023, 153038-90080/2023 e 153038-90076
/2023.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1 Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, decretos e resoluções de órgãos
ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina
do trabalho, que possam vir a ser causados pelo objeto contratado.
4.1.2 No que couber, atender as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com os critérios elencados na
Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
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Planejamento, Orçamento e Gestão.
4.1.3 No que couber, que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.
4.1.4 Para os resíduos porventura gerados pela utilização dos itens, a administração possui contrato de serviço de manutenção de
bens móveis em que a contratada é responsável pelo recolhimento de resíduos sólidos e gasosos oriundos da prestação dos
serviço.
4.1.5 A Universidade substituiu suas lâmpadas por modelo LED, com vistas a uma maior eficiência e menor impacto ambiental.
Há ainda um contrato para o devido recolhimento dos resíduos deste material.

4.2.   Orientação sobre as Propostas:

4.2.1.  Sob pena de desclassificação, a proposta apresentada deverá possuir todas as reais características do(s) objeto(s) ofertado
(s), assim como informar marca e modelo do objeto, com descrição e quantidades. O simples fato de “COPIAR” e “COLAR” o
descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta.  

4.2.2.    O licitante convocado para apresentar proposta deverá apresentar o catálogo/folder do(s) item(ns) previstos na tabela
deste Termo de Referência, contendo a imagem do rótulo/descrição do objeto, bem como deve conter a imagem inteira do objeto,
sob pena de desclassificação da proposta.

4.3 Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação, mediante o que faculta o artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 Margem de Preferência

4.5.1   Os itens 37, 38, 44, 73, 74, 82, 100 e 113 do objeto da contratação enquadram-se na margem de preferência normal e
adicional de 10 %, prevista no Decreto n.º11.890, de 22 de janeiro de 2024, conforme disposto na Resolução n.º 4, de 18 de
outubro de 2024 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por    se
tratar de bens manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 

4.5.2 O fornecedor que fizer do uso da aplicação de margem de preferência deverá enviar junto com a proposta o seguintes
documentos:

4.5.2.1 Código CFI: código válido do Credenciamento Finame do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES;

4.5.2.2 PPB: Processo Produtivo Básico, conforme certificado em portaria interministerial MDIC/MCTI;

4.5.2.3 Portaria DesIn: produto resultante de desenvolvimento e inovação no país, habilitado nos termos da Portaria MCT nº
950, de 12 de dezembro de 2006, ou das Portarias MCTIC nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013; nº 356, de 19 de janeiro de
2018; ou nº 3.303, de 25 de junho de 2018.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:
4.6. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

4.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, em
caso de recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.6.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.6.3. Será dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados a licitantes qualificados
como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender às
quantidades ou condições do pedido, conforme decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto nº 8.538/2015.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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5.1 Condições de Entrega

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio da nota de  empenho para o e-mail
informado junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, em remessa única.
5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de  prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.1.3 O endereço de entrega dos bens será especificado no ato de envio da Nota de Empenho,  dentre os endereços
constantes em anexo ao fim deste Termo de Referência.

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990  (Código de Defesa do
Consumidor).

5.2.2 O aceite/aprovação do material pelo Órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s)  fornecedor(es) por
vícios de quantidade ou qualidade posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 28 da
Lei no.8.078 /90 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1. O contrato será substituído pela emissão de nota de empenho, conforme previsto no art. 95,inciso I, da Lei nº
14.133/2021, tendo em vista que a contratação ocorre por dispensa de licitaçãoem razão do valor. Essa substituição
está em conformidade com a Orientação Normativa nº 84, de17 de maio de 2024 da Advocacia-Geral da União.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (nota de empenho), o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O responsável demandante da Unidade/Órgão da nota de empenho acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do empenho comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O responsável demandante da Unidade/Órgão da nota de empenho verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao responsável demandante da Unidade/Órgão da nota de empenho:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
 e gestão nos termos do contrato.liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da  contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até de até 5 (cinco) dias
úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma  justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela  Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

 

7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por
conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade  de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento  de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.12.1. o prazo de validade;
7.12.2. a data da emissão;
7.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.12.5. o valor a pagar; e
7.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou  circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente  acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

7.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante  deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para  que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão  retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos  por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de  comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e  de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as  condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
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fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.36. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a  integral responsabilidade do
contratado.

Reajuste

 

7.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 07/01/2025.

7.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado[A2]  , os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.40. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.41. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.42. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.44. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo .menor preço

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quantitativo especificado na Nota de Empenho.integral 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica:

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de  lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade  identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade  federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os  benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,  estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica e Econômico-Financeira

A exigência de qualificação técnica e econômica será dispensada nas circunstâncias previstas no art. 70, inciso III, da Lei nº
14.133/2021, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.883.007,33



UASG 153038 Termo de Referência 141/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

29 de 33

 R$ 1.883.007,33  um milhão oitocentos e oitenta e três mil e sete reais e trinta e três centavos(

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da emissão da nota de empenho.

11. Obrigações do Contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.1.7.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do Contratado

São Obrigações do Contratado:
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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12.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo responsável da unidade ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo responsável pela fiscalização do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.1.8. Comunicar ao responsável da unidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

12.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

12.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;

12.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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13. Infrações Administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a Advertência
imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do Impedimento de licitar e contratar
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave.

13.2.4. :Multa

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 27% (vinte e sete por 
cento)  do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 22% (vinte e dois por cento)  do valor do 
Contrato.

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
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13.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

13.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. Disposições Finais

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

ENDEREÇOS DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, SISTEMAS E ADMINISTRATIVAS DA UFBA:

  
Unidades da Administração Central

   Coordenação de Material e Patrimônio - CMP  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115 
Telefone : 3283-6087/6085
E-mail: cmp.proad@ufba.br

Reitoria  
Campus: Salvador - Campus Canela 
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria, Canela, Salvador, 40110-909 
E-mail: gabinete@ufba.br 

Telefone: 3283-7027 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação   - PROGRAD  

Campus: Salvador - Campus Canela 
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-150 
Telefone : 3283-7119 
E-mail: prograd@ufba.br 

Pró-Reitoria de Ensino de Pós Graduação   - PROPG  
Campus: Salvador - Campus Canela 
Endereço: Rua Basílio da Gama, 06, Canela, Salvador, 40110-040 
Telefone : 3283-7992 
E-mail: propg@ufba.br 

Pró-Reitoria de Extensão   - PROEXT  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115 
Telefone : 3283-5950 
E-mail: proext@ufba.br 

Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento   - PROPLAN  
Campus: Salvador - Campus Canela 
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria - Térreo, Canela, Salvador, 40110-909 
Telefone: 3283-7034 
E-mail: proplan@ufba.br

Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas   - PRODEP  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Avenida Adhemar de Barros, s/n - Pavilhão 7 - Campus Universitário de Ondina, 
Ondina, Salvador, 40170-110 
Telefone : 3283 6396 
E-mail: prodep@ufba.br 

Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura - SUMAI  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, Pav. 1 e 2, s/n, Ondina, Salvador, 40170-117 
Telefone : (71)3283-5836 
E-mail: sumai@ufba.br 

Superintendência de Administração Acadêmica - SUPAC   
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Campus: Salvador - Campus Canela 
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-060 
E-mail: supac@ufba.br 
Telefone: 3283-7172 

Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil - PROAE  
Campus: Salvador - Campus Federação 
Endereço: Rua Caetano Moura, 140, Federação - Salvador, 40210-905 
E-mail: proae@ufba.br 
Telefone: 3283-7802 

Superintendência de Avaliação e Desenvolvimento Institucional - SUPAD  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115 
Telefone : 3283-6474 
E-mail: supad@ufba.br 

Superintendência de Educação a Distância - SEAD  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Pav. 4, Ondina, Salvador, BA, 40170-117 
Telefone : 71 3283-6490 
E-mail: sead@ufba.br 

Superintendência de Tecnologia da Informação - STI  
Campus: Salvador - Campus Ondina 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115 
Telefone : 3283-6124 
E-mail: sti@ufba.br 

Unidades Estruturantes

Sistema Universitário de Bibliotecas   (SIBI)
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina, Salvador, 
40170-115 
E-mail: sibi@ufba.br 
Telefone: 3283-6045 

Sistema Universitário de Museus   (MAE)
Endereço: Largo Terreiro de Jesus, 17 - Antiga Faculdade de Medicina, Pelourinho, Salvador, 
40026-010 
E-mail: mae@ufba.br 
Telefone: 3283-5534 

Sistema Universitário Editorial   (EDUFBA)
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115 
E-mail: edufba@ufba.br 
Telefone: 3283-6160 

Unidades de Ensino

 Escola de Administração  
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, S/N, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador 
Telefone: 3283-7305/7667 

 Escola de Belas Artes  
Endereço: Rua Araújo Pinho, 212, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador 
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Telefone : 3283-7917/7915/7916
 Escola de Enfermagem  

Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-907 | Salvador 
Telefone : 3283-7600/7603/7606 

 Escola de Dança  
Endereço: Av. Ademar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador 
Telefone : 3283-6579 /6584 /6581 

 Escola de Nutrição  
Endereço: Rua Araújo Pinho, 32, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador 
Telefone : 3283-7700 / 7705/7707/7708/7710/7704 

 Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia  
Endereço: Av. Ademar de Barros, 500, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador 
Telefone : 3283-6700/6705/6701/6718

 Escola de Música  
Endereço: Av. Araújo Pinho Canela , , Salvador-BA. , 58, Canela - CEP: 40110-913 | Salvador 
Telefone : 3283-7885/7886/7887 

 Escola de Teatro  
Endereço: Rua Araújo Pinho, 27, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador 
Telefone : 3283-7850/7852/7851 

 Escola Politécnica  
Endereço: Rua Prof. Aristides Novis, 02, Federação - CEP: 40210-910 | Salvador 
Telefone : 3283-9700/9701/ 9703/9712 

 Faculdade de Ciências Contábeis  
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador 
Telefone : 3283-7568/7565/7567/7569 

 Faculdade de Comunicação  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 40170-
115 | Salvador 
Telefone : 3283-6174 / 6176/6177 

 Faculdade de Arquitetura  
Endereço: Rua Caetano Moura, 121, Federação - CEP: 40210-905 | Salvador 
Telefone : 3283-5882/5883/5884/5889 

 Faculdade de Educação  
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Canela - CEP: 40110-100 | Salvador 
Telefone : 3283-7272/7250/7262/ 7287/7292 

 Faculdade de Economia  
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador 
Telefone : 3283-7517 / 7518 /7527/7528 / 7533 

 Faculdade de Direito  
Endereço: Rua da Paz, s/n, Graça - CEP: 40150-140 | Salvador 
Telefone : 3283-9048/9045/9065 

 Faculdade de Farmácia  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 40170-
115 | Salvador 
Telefone : 3283-6919/6900/6949 

 Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas  
Endereço: Rua Aristides Novis, 197, Federação - CEP: 40210-909 | Salvador 
Telefone : 3331-2755  

 Faculdade de Medicina da Bahia  
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Endereço: Largo Terreiro de Jesus, s/n, Centro Histórico - CEP: 40026-010 | Salvador 
Telefone : 3283-5577 / 5568 /5561 

 Faculdade de Odontologia  
Endereço: Av. Araújo Pinho, 72, Canela - CEP: 40110-912 | Salvador 
Telefone : 3283-8980 / 8982 /8964 /8962

 Instituto de Ciências da Saúde  
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-902 | Salvador 
Telefone : 3283-8885/8894 

 Instituto de Ciência da Informação  
Endereço: Av Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-906 | Salvador 
Telefone : 3283-7745/7746 

 Instituto de Biologia  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-6590/6512/6513 / 6511 

 Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação – Campus Camaçari  
Endereço: Rua do Telegráfo, S/N, Centro - CEP: 42809-000 | Camaçari
Telefone : (71)3644-9846

 Instituto de Geociências  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-8600 /8573 /8601 

 Instituto de Física  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-6600 /6601 /6606 

 Instituto de Humanidades, Artes e Ciências Professor Milton Santos - IHAC  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, PAF V - Sala 403, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-6786 /6788 /6796 

 Instituto de Letras  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, 147, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-6248 /6209 /6208 

 Instituto de Matemática  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-6275/6299 / 6258/6276 

 Instituto de Química  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-6800 / 6807 

 Instituto de Saúde Coletiva  
Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-040 | Salvador 
Telefone : 3283-7407/7409/7410/7373/7400/7460

 Instituto Multidisciplinar em Saúde – IMS CAT-UFBA – Campus Vitória da Conquista  
Endereço: Rua Rio de Contas, 58, Quadra 17, Lote 58, Candeias - CEP: 45029.094 | Vitória da 
Conquista
Telefone : (77) 3429-2700/2710/ 2712

Coordenação de Instalações de Uso Coletivo de Ensino, Pesquisa e Extensão – CIEPE

 Pavilhão de Aulas Reitor Felipe Serpa (antigo PAF I)
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina , Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador 
Telefone Direto: 3283-6322/6323
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http://www.ici.ufba.br/
http://www.ics.ufba.br/
http://www.odo.ufba.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

               Pavilhão de Aulas Glauber Rocha (antigo PAF III)
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador 
Telefone Direto: 3283-6331 

 Pavilhão de Aulas da Federação V ( PAF V)
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador 
Telefone Direto: 3283-6335 

 Pavilhão de Aulas da Federação VI (PAF VI)
Endereço: Rua Caetano Moura, s/n, Federação - CEP: 40210-341 | Salvador 
Telefone Direto: 3283-5878 

 Pavilhão de Aulas Thales de Azevedo (antigo PASL)
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador 
Telefone Direto: 3283-6988 

 Pavilhão de Aulas Raul Seixas (PRS)
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador 
Telefone Direto: 3283-6988 

 Pavilhão de Aulas Reitor Heonir Rocha (antigo PAC)
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador 
Telefone Direto: 3283-7690 

Outros Unidades da UFBA
 Centro de Estudos Afro-Orientais - CEAO  

Endereço: Praça Inocêncio Galvão, 42 , Largo Dois de Julho - CEP: 40050-055 | Salvador 
Telefone : 3322-6742/8070 

 Centro de Estudos Baianos - CEB  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo - Biblioteca Central, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador 
Telefone : 3237-5932 

 Centro de Estudos e Terapia de Abuso de Drogas - CETAD  
Endereço: Rua Pedro Lessa, 123 , Canela - CEP: 40110-050 | Salvador 
Telefone : 3336-3322 / 3337-1187 / 3177/4605 

 Centro de Pesquisa em Geofísica e Geologia  
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador 
Telefone : 3283-8531/8501 

 Centro de Recursos Humanos - CRH  
Endereço: Estrada de São Lázaro, Nº 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador 
Telefone : 3283-5850/5851
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http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-recursos-humanos-crh
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-pesquisa-em-geof%C3%ADsica-e-geologia
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-e-terapia-de-abuso-de-drogas-cetad
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-baianos-ceb
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-afro-orientais-ceao


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 08/08/2022

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 10415/2022 - CMP/PROAD (12.01.10) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 08/08/2022 13:08 )
LAILA SANTOS VASCONCELOS

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

NULIC/CMP (12.01.10.01)

Matrícula: ###758#4

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufba.br/public/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código 10415 2022 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 08/08/2022

de verificação: 69ffd87cbd

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 08/04/2025

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 115/2025 - CMP/PROAD (12.01.10) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 10/04/2025 09:13 )
JOSE CARLOS PEREIRA

CHEFE - TITULAR

SGAF/SUMAI (12.01.08.28)

Matrícula: ###41#0

 (Assinado eletronicamente em 08/04/2025 14:26 )
RAFAEL MAGALHAES VASCONCELOS MARON

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

SGAF/SUMAI (12.01.08.28)

Matrícula: ###075#0

 (Assinado eletronicamente em 14/04/2025 12:29 )
WAGNER MIRANDA GOMES

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROAD/UFBA (12.01.81)

Matrícula: ###762#5

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.ufba.br/public/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 115 2025 TERMO DE REFERÊNCIA 08/04/2025

968e3bd92c

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

